
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

I 

E No 2.S67/9 4 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIi/0 HütUCIPAL A 
EFETUAR CONTRATO DE PRESTAÇTiO DE SERVIÇOS 
TECNICO-PROFISSIONAIS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de S a n t o A n t Ó » i o da Patrulha, n t.> u s o d a s 
at r i bui ç'ò'es que lhe s'ào cofífe ridas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Muni ci pai 
e eu san c i o n o /seguinte Lei i 

aproi.'ou 

RTIGu Io - Fica o Poder Execui ivo Muni ci pai, auto r i zado a 
efetuar C o n t r a t o de P resta ç 'à o d e Se r i ç a s 
Tècnico-Profissionais, com a /l(5/l iL - ASSESSOR IA E 
GERENCIAMENTO ASSOCIADOS LTDA, com sede na rua dos 
And radas no 1.091,, conjunto 71, na cidade de Porto 
Aleg re~RS_, inscrita no CGC/MF sob o no 
93, 276 , 673/0001-50, em oòse ruânci a com as disposifl^es 
contidas no artigo 25, inciso II e parágrafo Io da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

RTIGO 2o ~ O objeto do presente Cont rato, i.'isa a real i zaf'^o das 
tarefas relat ivas a Assessoria e Supe n^i sào na niontagem 
de Sistemas de Cont role no Serviço do Censo do ICMS dos 
Munici pios, realização do Censo e elaboração de Recurso, 
por parte do Contrata do. 

3o - O prazo de duraçào do Cont rato constante no artigo 
Io, è de um (1) ano, i' igo rando a partir de 01 de not.'embro 
de 1994. 

4o - O Muni clpio pagará ao Cont ratado, a titulo de 
honorários, durante a í' igênci a do presente Cont rato, a 
importância de R$ 420,00 (quatrocentos e i-'inte reais.), 
mensaImente, 

IRTIGO 5o - As des pesas deco r rentes do Cont rato correrSío 
conta das dotaç?fes constantes no orçamento munici pai . 
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9TIG0 6o - Revogadas as disposiçifes em contrário, e.ta lei entra 
em vigor a p a r i O " o e O i de novembro de 1994. 

M PREFEITO MUNICIPAL, 07 de dezembro de 1994, 

ÍEGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDíJsCO NETTO 
Prefeito Mãnicipa I 
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de ^Adm i n i s t r a ívâo 
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